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Portaria nº 134, de 11 de junho de 2018

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
MARANHÃO (HU-UFMA), no uso das atribuições legais que lhe são concedidas pela Portaria nº
125, de 11/12/2012, publicada no DOU de 13/12/2012 e revisada em 30/07/2015, que delega
competência para a prática dos atos de gestão específica;

Considerando o que estabelece o inciso I do artigo 2º do Decreto no 77.052, de 19 de janeiro
de 1976 da SNS-MS que dispõe sobre a fiscalização sanitária das condições de exercício de
profissões e ocupações técnicas e auxiliares, relacionadas diretamente com a saúde.

Considerando a Lei Federal 6.839, de 30 de outubro de 1980 que rege a obrigatoriedade da
responsabilidade técnica.

Considerando que a ausência de um responsável técnico legalmente habilitado, no desempenho
de ações no âmbito da saúde, constitui infração sanitária prevista nos incisos XIX, XXV e XXVI
do Artigo 10, da Lei Federal nº 6.437, de 10/08/77.

Considerando as determinações legais e o compromisso de orientar, disciplinar e fiscalizar o
exercício profissional com base nos critérios específicos estabelecidos por cada Conselho
Regional de cada profissional no exercício de sua profissão.

Considerando a Portaria nº 01, de 02 de janeiro de 2017, publicada em Boletim de Serviço nº
01, página 03, de 20 de janeiro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º Designar PAULO HENRIQUE CRUZ GOMES, Engenheiro de Segurança do Trabalho,
registrado no Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CREA 110356493-5) e Conselho
Regional sob o nº 5125D, do quadro de pessoal da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares
(EBSERH) matrícula SIAPE nº 2166753 para responder pela coordenação e supervisão dos
trabalhos realizados no Serviço de Saúde Ocupacional e Segurança do Trabalho (SOST) bem
como para Responsável Técnico do Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em
Medicina do Trabalho, do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-
UFMA).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 1º de junho de 2018.

JOYCE SANTOS LAGES
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